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Senão de 1 9 de ni1Ventbra. de 10 	 85.	 ACORDA° IV  202-00.751

Recurso n.'	 77.104

Recorrente	 BRANDÃO ARAUJO & CIA.LTDA.

Recorrida	 ORE em RIO GRANDE - RS

DECRETO-LEI N9 5.768/7/ - CAPTAÇÃO DE POUPANÇA PO-
PULAR - A venda de t2Ltulan patAimonia4.deeeataa de_
azelL, mediante o(emta_patica e antecipaçao de
piteço, ecnutiue eaptaeao de poupança popuh/c, nu,
j cita a opetaçao a pnevia autionizaçao do Mai-Ó-CE/LIZ,
da Fazenda. Canctete/rização de tespenávet :nauta-
Aio, gaCe co dtispoato no ant. 121 do CTN e coLt. 12
do DL NQ 5768/71. ReCa/L60 não movido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 	 re-

curso interposto por BRANDÃO ARADJO &ICIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cimara do Segundo Conselho

de Contribuintes,por unanimidade de votos, em negar proviemnto 1 ao

recurso.

Sala d

6.

as	 ss ~ s, em 19 de novembro de 1985

.01
1

ROBER r e BARB SÃ DE CASTRO - PRESIDENTE

/ ' 74S., -7g,c)--Âad.

JeS g LOES	 ERRARDES - REL , es
)

e

OLE ÀR O SIL 1 -I-RA V. ilis---jjo - PROCURADOR-REPRESENTANTE(::;\-
DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE	 -6 JAN 1986
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO RO
THE, MÃRIO CAMILO DE OLIVEIRA, PAULO IRINED PORTES, MARIA HELENAJAT
ME , EUGENIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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Recorrente: BRANDÃO ARAÚJO & CIA. LTDA.

RELATÓRIO

A fiscalização instaurou o auto de infração de fls.01 ao

constatar que a firma epigrafada realizava operação de captação de

poupança popular, ao promover, publicamente a venda de títulos de

propriedade da sociedade civil "CENTRO DE LAZER E CONDICIONAMENTO

FÍSICO DO RIO GRANDE", sem a prévia autorização do Ministério da

Fazenda. Segundo os estatutos desta sociedade, a firma referida

ficou constituida como sua procuradora para promover a subscrição

dos títulos e aplicar os recursos daí provenientes na aquisiçãoda

sede e demais instalações, tudo sob sua exclusiva responsabilidade.

Desta forma, infringiu o disposto no art. 31, inciso III, do Decre

to n9 70.951/72, pelo que ficou sujeita ás penalidades previstas

no art. 68, inciso II, do mencionado diploma legal, _ consistentes

na multa de Cr4 641.040.045, calculada em função dos bens que cons

tituem o objeto da operação.

Intimado a apresentar esclarecimentos sobre os estatutos

da sociedade civil, a autorização prévia do Ministério da Fazenda,

a escritura pública do terreno destinado ã construção das instala-

ções do C lube e o projeto do empreendimento, a firma autuada exi-

biu por cópias a seguinte documentação:

1) Boletim de subscrição de Sócio Proprietário e Declara

ção de Dependentes;

2) Estatutos da Sociedade Civil;

) Fotos dos diversos departamentos e equipamentos que

tq'	 segue-
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seriam implantados no Centro de Lazer, sendo utili-

zadas fotos de Centros semelhantes realizados em ou-

tras comunidades;

4) Registro da escritura de compra de terreno por A-

loysio Mattos Brandão, e do qual parte seria aliena-

da ao Centro de Lazer (f1.08) conforme __instrumento

particular de contrato de compra e venda (f1.9/10)

5) Recibos de pagamento relativos a primeira e segun

da parcela da compra do terreno (f1.11);

6) Memorial descritivo das obras no Centro de Lazer

(fl. 12/31).

Na impugnação alega a firma autuada:

- ilegitimidade "ad causam" do sujeito passivo da o-

brigação tributária, pois a impugannte e procurado
ra do Centro de Lazer e, nessa condição promovia a

colocação dos titulos, nada tendo a ver com esta a

tividade eventual, porque na realidade é uma firma

estabelecida no mercado varejista de ferragens e

material de construção, e como procuradora, age em

nome do mandante, nos termos da legislação civil

( art. 1288 do Código Civil), inexistindo legitimi

dade para figurar como sujeito passivo na presente

ação fiscal;

- inaplicabilidade ao caso do Decreto n9 70.951/ 72

que regulamenta especificamente as atividades liga

das ã distribuição gratuita de prêmios, 	 mediante

sorteio e, se o seu Titulo II, faz referência 	 ãs

operações de captação de, poupançac,populan,hique"entenCerfui>

tais operações digam respeito ' à realização de sor-

teios ou concursos, o que não acontece na hipótese

dos autos, donde improceder a pretensão fiscal.

segue
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- no mérito, afirma que o empreendimento é absoluta-

mente viável, constituindo-se num esforço solidá-

rio de uma comunidade, em busca de outras alterna-

tivas de lazer; que, somente a ação fiscal, dando

a lei um eIéstef-ió que ela não tem poderá obstar o

• empreendimento, de forma aliás inusitada, pois os

jornais todos os dias noticiam que os clubes soci-

ais e esportivos do Estado estão lançando títulos

patrimoniais , sem o cumprimento dessas exigências

Se todos assim procedem e ninguém age clandestina-

mente, a convicção é de que a legislação aludida ou

não está mais em vige-nota ou não se aplica a casos

como o destes autos. É o postulado da dessuetude,o

desuso, que torna a lei não obrigatória, porque su

perada pela dinâmica social, pelo tempo e pela pró

pria conciencia ótica. Quando a lei, embora formal

mente existente, generalizadamente deixou de ser

aplicada, dá-se uma espécie de revogação tácita, e

a sua aplicação isolada a um só caso passa a ser

um perigoso instrumento dm arbítrio, que o diteito

informado pela equidade, não pode amparar.

- exagero do valor da multa e dos valores que servi-

ram de base para o seu cálculo, protestando afinal

por realização de perícia e esperando pela improce

déncia da autuação.

A fiscalização oferece sua informação no processo re_
futando as alegaçóes da autuada, assim'direcionadas: 	 •

- não procede a invocada ilegitimidade do sujeitopas

sivo da obrigação tributária, porque segundo o dis_
posto nos Estatutos do Centro de Lazer, a impugan-.

)	 te ficou constituída como procuradora da sociedade
l

para adquirir o terreno, promover a subscrição dos

títulos, arrecadação e aplicação dos títulos arre-

0i))/	

cladaddostna construçãosdaisedeusocial.esFicourestabe

_

segue-
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receber a direção do Centro apôs a conclusão das o_
bras e que,tcdas e nuaisquerresponsabilidades existen

tes até aquela data (grifo do original) seriam ex_
clusivamente da sociedade construtora e incorpora-

dora contratante das obras, ou seja, a firma Brandão

Araújo & Cia. Ltda. Somente a partir da entrega pe-

la construtora das obras acabadas á sociedade é que

se responsabilizaria esta por qualquer irregularida

de. Desta forma, está caracterizada a responsabili-

dade da Impugnante pela realização do empreendimen-

to, cabendo-lhe observar todas asexigencias da le-

gislação pertinente.

-a legislação infringida não se aplica somente a o-

peraçOes ligadas ã realização de sorteios e concur-

sos, mas também aquelas de captação poupança popu-

lar, certo que a autuada está efetuando uma promes-

sa de venda de direitos de propriedade de um Centro

de Lazer, com o recebimento antecipado do preço, o-

peração esta que depende de autorização do Ministé-

rio da Fazenda, que sé a concederá mediante apresen

tação de uma série de documentos, através dos quais

seja possível analisar a viabilidade do eempreendi-

mento, bem como a capacidade econômica e financeira

dos responsiveis e as garantias oferecidas, no sen-

tido de defender os interesses das pessoas que iriam

adquirir os referidos títulos;

-reafirma que a legislação dada como infringida está

em plena vigéncia e que o valor da multa foi calou_
lado com base nos elementos fornecidos pela prâpria

Impugnante.

''-

	

	
A Delegacia da Receita Federal no Rio Grande, RS,jul

gou procedente a autuação inicial, determinando a cobrança i da

multa cabível, cont os acréscimos legais, e mais a proibição 	 de

realizar, durante o prazo de 10 (dez)anos, quaisquer operaçõesre

gidas pe a	 n9Lei	 5.768/71, regulamentada pelo

‘.
I,	

Decreto 1W 70.95V

segue
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n9 70.951/72, assim fundamentado o decisório:

CONSIDERANDO que a °peitaça° iteatizada peio contai
buinte 4e caaacteniza como uma °peitaça° de captação —
de poupança popuicia, pot eàtaJt eie paomovendo venda
ou pnomessa de venda de dixeitos, inctusive cotas de
pnoptiedade da entidade civi/ "CENTRO DE LAZER E CON
DICIONAMENTO EISTCO DO RIO GRANDE", mediante ogentat
prática e com pagamento antecipado do pneço,paaa que,
em 10 meses, possa entaegan. a 8ede /social conteuidae
.unc.ionando, opeactção esta efstatulda no antigo 31,in
ciso /I do Decteto n9 70.951/72;

CONSIDERANDO que a °peitaça° ketno catactenizada
depende de pn -evia autotizaçao do Ministto da (Fazenda,
nos teamos da Lei n9 5.768/71, negu/arnentada pelo De
°teto st9 70.951/72, e que o eimjeggnarite estava tear=
zando ta/ °peitaça° sem a autotizaçao, ingningindo
difspoisto nes attigois 31, inci8o III e curtiu° 32	 do
deciteto citado;

CONS/DERANDO que a neatizacao deste tipo de opeaa
ato, sem a paavia autonizaçao, sujeita -os in{( tato -
te, cama/ativamente, a,s penaeidades de muita igua/
ao va/oic doa bens, diteito8 OLL 8envieo8 que constitu
-item o objeto da °peitaça°, nau in .getion. a 500 (qui -1
nhentas) vezes o maioft aaanio-min -imo vigente no ;Pa-
ís, e pnoibicao de abaUzax, dutante o pitai° de 10
(dee): anos, as opetaçães ne.enidaa , pon (( caça do dis
po8.to no antigo 68, inciso /I, aaneas "a" e "b" da
Deciteto n g 70.951/72;

CONSIDERANDO que a viabilidade do empneendimento
nau pode sex medida atiravas do es .goxço 8otidãtio da
comunidade, em busca de autues aitennativais de ./azeit,
como quett o contaibuinte, e sim attaves da concessão
de autotizaça° pon .autbnidade cómigetente,medirEnte :an;Ltée e
comptovicção das .capacidadea 6inanceina,eco1emica e- geitencia/ do
nexi cieaente e- do exame:e anã/cise da viithieidade ria-ápeitcbgato,pa-,
ta. que: haja ganantbas ( no78en.tido de de6enden o4 "- intent.8.82,6
adquinentes 'dois .ataeo8, evitando pencateos

CONSIDERANDO que a legiAlacao e4tic em p/eno vigon,
aplica-8e ao ca80 em pauta, nao tendo 8ido nevogadaa
te o pneaente momento;

CONSIDERANDO que a ingiccao da motta tem tjuicto
no antigo 68, inciso II, arcnea "a" do Decaeto	 n9
70.951/72, sendo sua base de ciCculo 04 vat0XC2
flectidos pelo pnSptio contaibuinte a-tutu -eis de docurnen
tação anexa ao pitoetto;

CONSIDERANDO que nao ha dEivida8 quanto a apnecia-

9fry.	
çao das pitovas, nem quanto a baise de calculo da mul-
ta ing/ingida, entendendo a autoridade julgadona que

segue
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nao cabe pe./tinia na caso eccontenda, tendo canada li-

vEremente ua conv icçao em decoknência cia2E pkovaâ a-

pnets entadaE ;

CONSIDERANDO que, pelos estatutos da pt5paia 6 0cLe

dade civil, con6onme sews arttigos 26 e 29, todas "e.
quaisquess mesponsabilidades, at j. a data da enttegada

Eede social. devidamente concluída e 6uncionando, ,se=
/sa g exclusivamente dct empaesa con4 ttutaaaci.nro9Ipotatio
ssa,,SRANDAO'E -ARACU° LTDA.,eistanda cassacessizada a 4 CliebectopaÇ
siva_indiAeta desta, como peisisocceménte .. tesponsduet pelOb en-ecli-

tots conne_EpondenteE • a: ubirtgaçõeis tElibutanictilne.auttantets de iti-1

toE ,EtaticadoE COM inánação de lei,eX-vi do ditspoEtà. no• Cad4o

TEtibuti-cfrío . Nacional, antigo 121, inciEd 11 e .aiuttgo 135.

A petição de recurso a este Conselho, tempestivamen-

te apresentada, reitera todas as razões deduzidas na impugnação

como se dela fizessem parte integrante, propugnando pela improce

dencia da multa aplicada.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR,CONSELHEIRO JOSE LOPES FERRARDES

A irregularidade cuja pratica se imputa ã Recorren-

te é a real ização de operação de captação de pOupança popular me

diante a promoção ou venda pébl ca de titul os de propriedade de

cotas de um cl ube de lazer, com antecipação do preço.

A i nfração apontada seria a dos arts. 31, item III

e 57, item 1, do Decreto n9 70.951, de 09.08.72 	 que regul amen .-

tou a Lei n9 5.768, de 20.12.71, que por s . da vez di sPas sobre	 a
di siri bulcão gratuita de prêmios, mediante sorteio, vale brinde

ou concurso, a titulo de propaganda e estabeleceu normas de pro

teço ã poupança popular, verbis:

"Art. 31 - Dependera -áo de prévia autorização do

ni stério da Fazenda, nos termas da Lei n9 5.768, de

20 de dezembro de 1971,  deste Regulamento e dos a2s;

tos normativos que se destinem a completã-lo, e quan

do não suje itas a de outra autoridade ou 5rgãos

#0.	 bl icos federais:•
segue
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III - a venda ou promessa de venda de direitos, inclu

sive cotas de propriedade de entidades civis, tais co

mo hospital, motel, clube, hotel, centro de recreação

ou alojamento e organização de serviCos de qualquerna

tureza, com ou sem rateio de despesas de manutenção

mediante oferta pãblica e com pagamento antecipado do

preço".

No mesmo sentido previu o art. 57 do mesmo Diplomale

gal:

"Art. 57 - Compreendem-se nas disposiçães do art. 31,

inciso III, deste Regulamento, as operaçães seguintes

I - venda ou promessa de venda de cotas de bens vivei,

is e instalaçaes, destinadas ã constituição de condo-

minio convencional e indivisivel;

Parece-me que falta que se propSe contra a Recorrente

estã comprovada com a juntada ao processo dos Estatutos da Socie-

dade Civil""Centro de Lazer e Condicionamento Fisica do Rio Gran-

de", em que se estabeleceu no art. 26.

"Art. 26 - Fica a empresa BRANDÃO & ARADJO LTDA, des-

ta praça, sita ã Av. Santos Dumont, n9 795, em «face

da proposta apresentada, constiutida em procuradorada

Sociedade, expressa e irrevogavelmente autorizada	 a

promover o lançamento dos referidos 1,300 (um mil e

trezentos) titulas Patrimoniais Remidos, promovendoa

subscrição, arrecadação e aplicação dos recursos ar-.

recadados, com a responsabilidade e obrigação de no

mãximo 10 meses entregar a sede social 1 devidamente

concluída e funcionando. Tem a empresa construtora po

deres de receber; dar quitação, endossar,deScontar e

executar as notas promissarias emitidas pelos associ

#11	 ados a seu favor, bem como fixar e reajustar os valores dos.Titulos Patrimoniais e dos Patrimoniais Remi

dos e respectiva taxa de inscrição, assim como esti-

pular as condiçaes de pagamento dos referidos titu ,;
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los".
._

E no subsequente art. 29 se dispõe que a direção do

"Centro de Lazer" somente seria entregue aos sOcios ao6s estarto

,talmente concluida a obra e em funcionamento segundo os projetos,

ficando todas e quaisquer responsabilidades até o término do em-

preeendimento exclusivamente da empresa construtora e incorpora-

dora das obras - Brandão & Araãjo Ltda.

Não pode prosperar a alegação da Recorrente que agiu

como simples procuradora, descartando a responsabilidade da iin-.,

fração arguida, sobretudo como se ressaltou na decisão recorrida,

na condição de responsivel, nos termos do art. 121 do CTN, quan-

do, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decor

re de disposição expressa de lei. E o que dispõe o art. 68, pari

grafo knico, do citado Decreto n9 70.951/72, repetindo o art. 12.

paíiãgrafo ãnico da Lei n9 5.768/71, assim redigido:

"Par -a- grafo Unico - Incorre também nas penas preVIS-,

tas neste artigo quem , sem condições legais, prome

ter publicamente realizar operações regidas por esL,

te Regulamento".

Face a este dispositivo, estã configurada a condição

de respon -Sãvel tributãrio da firma Recorrente, arcando com os O -

nus ou penalidade	 que lhe foi imposta.

Também improcede a outra alegação consistente no ar-

gumento de que a captação de poupança de que trata a lei é aque-

la em que se realiza também sorteios e concursos. O Titulo II do

citado Regulamento trata independentemente "Das operações de Cap

tação de Poupança Popular" genericamente com as "Disposições Ge-

rais " do Capitulo I e especificamente no CapituloÃV que trata

da venda ou promessa de direitos, em que se enquadra a operação

que no processo se inquina de irregular.

Nestas condições parece-me que a decisão 	 recca:rida

#1 

17em enqUadrou g fato illcito na legislação aplicãvel e, por isso,

Merece ser mantida.
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Nego provimento ao recurso.

Sala das Sess&es , em 19 de novembro de 1985

7pi Lisp4
JOSE LOPES FERNANDES

_

•


